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             PORTARIA PRMG Nº 606, de 10 de dezembro de 2015.

Revoga a Portaria PRMG nº 598, 4 dez. 2015.

Altera a Portaria PRMG nº 496, 15 out. 2015.

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio de 2015,
do  Exmo.  Sr.  Secretário-Geral  do  Ministério  Público  Federal,
resolve:

Prorrogar  por  mais  60  (sessenta)  dias  o  prazo
estabelecido pela portaria 496, publicada no DMPF-e em 15/10/2015,
para finalização do Inventário dos Bens Móveis da Procuradoria da
República em Minas Gerais.

Fica revogada a Portaria nº 598 de 04/12/2015.

Isabela de Holanda Cavalcanti
Procuradora-Chefe Substituta

Publicada no DMPF-e, Brasília, DF, 11 dez. 2015. Caderno Administrativo, p. 72.
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